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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

                                                                 

Contrato de Prestação de Serviços nº
60/2017-SEF, nos termos do Padrão nº
01/2002. Processo nº 040.00056829/2017-74

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ nº 00.394.684/0001-53,
representada por Anderson Borges Roepke, portador da Carteira de Iden�dade nº 1556423 SSP/DF e CPF nº
804.254.291-72, na qualidade de Subsecretário(a) de Administração Geral, com delegação de competência prevista na
Portaria nº 49/2011-SEF, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e a empresa ALSAR TECNOLOGIA EM REDES LTDA, doravante denominado(a)
Contratado(a), CNPJ nº 04.799.835/0001-04, com sede em SCN Quadra 01, Bloco D, Sala 201 – Edi�cio Veja
Luxurydesign Office – BRASÍLIA – DF, CEP 70.711-040, representado(a) por Otaciano da Cruz Vieira Junior, portador(a)
da Carteira de Iden�dade nº 1859149 SESPDS/DF e CPF nº 587.449.321-20, na qualidade de Diretor, resolvem celebrar
o Contrato nas seguintes cláusulas.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n° 22/2017 - DILIC/SUAG/SEF-DF, do Termo de
Referência, da Proposta da Empresa, Ata de Registro de Preço n° 22/2017 – DILIC/SUAG/SEF, Autorização (1968724) e da
Lei nº 8.666 21.06.93.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

 

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento dos seguintes produtos Citrix, conforme
detalhado a seguir: Item 01: Licença GELA-1 Xendesktop Ent. Ed Trade-Up from Xenapp Ent – x1 CCU License. Part
Number: 3013157-G1, quan�dade 100, marca Citrix. Item 02: Licença Citrix NetScaler Gateway enterprise VPX. Part
Number: 3013070-G1, quan�dade 02, marca Citrix. Item 03: Serviços de suporte técnico para Licença GELA-1 SWM 5
Years XenDesktop Ent Ed – CCU License. Part Number: 4034321-G1. Garan�a de 60 meses, quan�dade 100, marca Citrix.
Item 04: Serviços de suporte técnico para Licença GELA-1 SWM 5 Years NetScaler Gateway Ent. Part Number: 4034402-
G1. Garan�a de 60 meses, quan�dade 02, marca Citrix. Item 05: Serviços para instalação, configuração, customização,
testes, transferência de conhecimento (Hands-on) e documentação da implantação para Gela-1 Xendesktop Ent. Ed
Trade-Up from XenApp Ent-x1 CCU License, quan�dade 100, marca Alsar; Item 6: Serviços para instalação, configuração,
customização, testes, transferência de conhecimento (Hands-on) e documentação da implantação para Citrix NetScaler
EnterpriseVPX, quan�dade 02.

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos
arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Do Valor
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O valor total do Contrato é de R$ 280.124,00 (duzentos e oitenta mil, cento e vinte e quatro reais), procedente do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

 

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19101

II – Programa de Trabalho: 04122620331020001

III – Natureza da Despesa: 449039

IV – Fonte de Recursos: 135012216

 

6.2 – O empenho total é de R$ 280.124,00 (duzentos e oitenta mil, cento e vinte e quatro reais, conforme Nota de
Empenho nº 2017NE01392, emi�da em 24/08/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento e do Reajuste

 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação,
devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.4. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.3. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a
retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. Do reajuste

7.4.1. Para o caso de serviços não con�nuos, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do
custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados,
desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

7.4.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e
relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com
demonstração analí�ca.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

 

O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura.

 

Cláusula Nona – Das Garan�as

 

http://www.tst.jus.br/certidao


23/10/2019 SEI/GDF - 2042271 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2609729&infra_sistema=10… 3/9

9.1. A garan�a para a execução do Contrato será prestada na forma de Seguro-Garan�a, correspondente ao percentual
de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, conforme item 20.3 do Edital.

9.2. A garan�a assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 – Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.2.2 – Multas puni�vas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;

9.2.3 – Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.2.4 – Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

9.3.5 – A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas
diretamente pela CONTRATANTE.

9.3 – A garan�a da instalação pela contratada será contada após a emissão do termo de aceite defini�vo da solução
juntamente com o suporte remoto e a subscrição com duração de 60 meses, conforme especificado no Termo de
Referência.

 

Cláusula Décima – Da Responsabilidade e obrigações do Distrito Federal

 

10.1 – O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 – Cons�tuem-se obrigações da SEF/DF con�das no Termo de Referência:

10.2.1 – nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos, conforme o disposto no art. 30 da IN 4/2014;

10.2.2 – encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Ordem de Serviço ou Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, observando-se o disposto no arts. 19 e 33 da
IN 4/2014;

10.2.3 – receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas, observando o disposto no art. 21 da IN 4/2014;

10.2.4 – aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis;

10.2.5 – liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

10.2.6 – comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da Solução de
Tecnologia da Informação, objeto deste Termo de Referência;

10.2.7 – prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da Informação,
objeto deste Termo de Referência, sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo a
documentação, pertençam à Administração, jus�ficando os casos em que isso não ocorrer;

10.2.8 – fornecer todas as informações servíveis a execução dos serviços, tais como documentação existente, legislação
per�nente e outros;

10.2.9 – fornecer acesso à contratada ao ambiente da SEF somente ao necessário para a execução dos serviços, mas em
qualquer momento em que isso for exigido;

10.2.10 – disponibilizar os servidores a serem capacitados e treinados na modalidade hands-on;

10.2.11 – comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a implantação da solução;

10.2.12 – fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar, fazer ou desfazer qualquer
entrega dos mesmos no todo ou em parte, que não estejam de acordo com as condições e exigências estabelecidas
neste termo de referência;

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades do(a) Contratado(a)

 

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do Contrato;
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II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 – A contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bom como a inexistência de
formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6 – Obrigações con�das no Termo de Referência:

11.6.1 – indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

11.6.2 – atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto
contratual;

11.6.3 – reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante, ficando obrigada a
promover o ressarcimento ou desconto do valor respec�vo dos créditos a que porventura fizer jus;

11.6.4 – propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de Tecnologia da Informação pela
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

11.6.5 – manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

11.6.6 – comunicar à SEF/DF por escrito qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

11.6.7 – executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, observando sempre os critérios de
qualidade dos serviços a serem prestados;

11.6.8 – assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes dos serviços objeto do Termo
de Referência;

11.6.9 – possuir técnicos devidamente qualificados e treinados pelo fabricante dos so�wares para a execução dos
serviços do Termo de Referência;

11.6.10 – a equipe técnica da contratada na execução dos serviços deverá estar caracterizada para sua fácil
iden�ficação;

11.6.11 – cumprir o contato dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos em observância as normas legais e
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

11.6.12 – atender prontamente quaisquer exigências do representante da SEF/DF inerentes à execução do contrato,
dentro do prazo estabelecido pela contratante;

11.6.13 – atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção no cumprimento do
contrato;

11.6.14 – manter durante a execução do contrato em compa�bilidade com as obrigações assumidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6.15 – acatar a fiscalização, orientação e gerenciamento dos trabalhos por parte da equipe designada pela SEF/DF;

11.6.16 – assinar os termos solicitações referentes a Polí�ca de Segurança da Informação – PSI da SEF/DF;

11.6.17 – arcar com as despesas pessoais de seus técnicos durante a execução dos serviços contratados;

11.6.18 – comprovar ap�dão para o desempenho da a�vidade compa�vel em caracterís�cas e quan�dades com o
objeto da solução a ser adquirida, por meio de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente iden�ficado;

11.6.19 – Deverá ser fornecido cer�ficado do fabricante que comprove o registro no site do mesmo do direito de uso
das licenças pelo período mínimo de 60 (sessenta) meses.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual
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12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art.
65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo
valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

 

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à
multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art.
87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, fica sujeita às
sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e
35.831/2014 de 22/09/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito
Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para o licitante e/ou contratado que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não man�ver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação,
e será expedido pelo ordenador de despesas desta SEF/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obriga ção no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a
nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta SEF/DF, por
atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
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material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e
será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contra tada a oportunidade de defesa prévia, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93,
observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada
pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no
primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

 13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta
come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

 13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias,
que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual
que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com
a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta SEF/DF, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, o licitante e/ou contratado permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando o licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma
defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do
contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas
forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade
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13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de
origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdura rem os mo�vos que
determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis tração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após
decorrido o prazo da sanção.

 13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus
efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal,
e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que,
em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou
de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrá rio;

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da
sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente
para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com
fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples
apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8. Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações o
licitante e/ou contratado ficará sujeito, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposição Complementar

13.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

Cláusula Décima Quarta – Rescisão Amigável
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14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração, e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na
forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se o(a) Contratado(a) às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

 

Os débitos do(a) Contratado(a) para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial,
até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro

 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção
coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º
34.031/2012).

 

Pelo Distrito Federal: Anderson Borges Roepke

Pelo(a) Contratado(a): Otaciano da Cruz Vieira Junior

 

Testemunhas:

 

1. Marcelo Ribeiro Alvim                 2.  Luciano Humberto Tiveron

    Matrícula: 033.630-0                         Matrícula: 033.261-5

 

 

Documento assinado eletronicamente por Otaciano da Cruz Vieira Junior, Usuário Externo, em
31/08/2017, às 15:40, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015,
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Documento assinado eletronicamente por LUCIANO HUMBERTO TIVERON - Matr. 00332615,
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